
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PARTIDO DOS TRABALHADORES

REQUERIMENTO Nº     , 2025.
(Da senhor Lindbergh Farias)

                                                                                  Requer, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno, tramitação sob o 
regime urgência do Projeto de Lei nº 
2.213 de 2025.

Senhor Presidente:

Requeremos que o Projeto de Lei nº 2.213 de 2025 que autoriza a utilização
de recursos não comprometidos do Fundo Garantidor de Operações (FGO) para a cobertura
de operações contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar (Pronaf), passe a tramitar sob o regime de urgência, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno.

Sala das sessões, 25 de agosto de 2025.

__________________________________________
Deputado LINDBERGH FARIAS PT/RJ

*C
D2

55
64

05
25

90
0*

RE
Q

 n
.3

74
6/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

09
/2

02
5 

11
:2

6:
03

.4
87

 - 
M

es
a

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Lindbergh Farias e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255640525900



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 3  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do Fdr PSDB-

CIDADANIA

 4  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP) - LÍDER do PODE     

 5  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Fdr PSOL-REDE

 6  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 7  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 8  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 10  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG) - LÍDER do AVANTE

 11  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do PP       
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